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pnncÃo elntnôlrco sRP N'08/2021

ATA DE REGISTRO DE PRIÇOS NO IE/202I

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS P.ARA EVENTUAL AQUISIÇÃO NB IIATERIAIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDI]R AS DEMANDAS DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE.

Aos l0 (Dez) dias do mês de Agosto de 2021 (Dois mil e Vinte um), o FUNDO MUNICIPAL Df,
SAUDE DE MURIBECA ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ/MF sob o no I I .607.258/0001 -77 , com scdc à Averrida Almirantc Barroso s/no. Centro dc

Muribeca/SE. aqui representado por seu Secretário o Sr. FABIA\O DOS SANTOS SILVA, residente e

domicitiado neste município. doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e a

empresa DELSON GERALDO DE PAULA, inscrita no CNPJ sob. No 37.245.599/0001-33, Inscrição
Municipal n" 2226, Inscriçào Estadual n'003740303.0001, com sede a Al Bouganvilles n' 175, CEP n'
32.450-000, Bairro Quintas da Lagoa, Sarzedo/lVlG, neste ato sendo representada por seu Socio

Administrador o Sr. Delson Ceraldo de Paula, portador do R.G. n" M3542891 - SSPI MG e CPF' n"
31t3.149.676-53, e. daqui por diante. denominada simplesmente PRESTADOR DE SERVIÇOS
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002. Decreto

Municipal n' 0l/2014 altcrado pclo Decreto Municipal n'O5r2021 e, subsidiariamcntc, pcla Lei Fedcral no

8.ó66. de 2l de junho de 1993. e alterações posteriores. fitmar a presente ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS. cuja minuta Íbi examinada pela Assessoria Jurídk a do Município. que emititr seu parecer.

conforme o parágralo único do artigo 38 da Lei no tJ.666, de 1993. mediante as seguintes condiçôes

I. DO OBJETO

I .l . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÀO DE

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PÂRA ATENDER AS DEMANDAS DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE), conforme espccificacõcs c exigências cstabclecidas no ancxo I do

Edital do Pregâo Eletrônico SRP n' 0812021 e Anexo I desta Ata de Registro de Preçosl

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Estc instrumento guarda inteira conformidadc com os tcnnos do Prcgão Elctrônico para Rcgistro dc

Preços no 0812021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar. vinculando-se. ainda. a
proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá r.igência de i2 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

4. DO PREÇO

4. l. Os preços registrados perfaz o Valor Total de R$ 22.429,00 (Vinte e dois mil quatrocentos e vinte e

nove reais), conformc Ancxo I.
4.2. A qualqucr tempo, o prcço registrado poderá scr rcvisto em decorrência dc evcnhral rcdução daquclcs

existentàs no mercado. cabendo ao Órgào Gerenciadol convocar os Fomecedores registrados para negociar
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o novo valor.
4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
fomeccdor do compromisso assumido, uma vcz frustrada a negociação e convocar os dcmais fomeccdores

visando a igual oportunidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serâo reajustados para

maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial dc preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de mcrcado

efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de

Preços.

5. DO CONTROLE DOS PR.EÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçào da

presentc Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados

no mercado;
c) houvcr razoes de intcrcssc publico.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegumdos o contraditório e a ampla defesa. será

formalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.

6.3. O fomeccdor poderá solicitar o cancelamcnto do seu registro dc preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de

forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na lmprensa Oficial, na forma prevista

no Art. l5 § 2. da Lei n'8.666/93, ate o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

tt.l. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gercnciar a Ata de Rcgistro de Preços:

lI - prestar, por meio de seu representante. as informaçôes necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas: --\^-III - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçâo da ata, em especial, qttanto ao;f .d
acompaúamcnto e fiscalização dos serviços, a exigência de cor.dições estabelccidas no Edital e a propostá \
de aplicação dc sançõcs;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no instrumento

A! Armiranrc BaÍÍoso. v"."'#fi.'i5:H,;.,';;::d;í::1lf cNPr n'r r 607:58/o0or, 
iil:::,|,,,,."i ['fr*ii..i:
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convocatóÍio e seus anexos:
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administraçâo. por

mcio de cstudo comparativo dos preços praticados pelo mcrcado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Au de Registro de Preços;

vII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIII - a fiscalização excÍcida pelo Órgão Gercnciador não excluirá ou reduzira a rcsponsabilidade

do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuçào dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9. l. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçôes de habilitação exigidas no

Edital c na prcsente Ata dc Registro de prcços;

It - comunicar ao Gerenciador qualquer problerna ocorrido na execuçâo do objeto da Ala de registro

de preços:
III - atender aos chamados do Orgâo Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execuçâo do objeto da ata de registÍo de preços;

IV - abster-sc dc transferir direitos ou obrigações deconentes da ata de rcgistro dc prcços sem a

expressa concordância do Orgão Gerenciador.

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. O prazo de fomecimento seú de ate 05 (Cinco) dias, a contar da data da solicitação feila pela

Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisições ou contrataçôcs adicionais a que se rcfere este artigo não poderão excedcr, por órgào

ou entidad;. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de preços para o órgào gerenciador e órgãos participantes.

10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registÍado na ata de registro de preços para o órgão gercnciador e

órgâos participantes. independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

1I. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocaçâo, nâo receber a Ordem de Fomecimento,

recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresenlar documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retardamento da execuçâo do seu objeto, nào mantiver a proposta, compoÍar-se de modo

inidônco ou comctcr fraude fiscal, ficará impcdida dc licitar c contÍatar com a Administração, pclo prazo

de ate 05 (cinco) anos, sem pÍejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:

b) pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execuçào. mora na execução do

fomecimento e instalação. a CONTúTADA' as segtrintes sançôes: JX\
I) advcrtência por cscrito sempre quc vcrificadas pequenas falhas corrigíveis; À *t
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por ccnto) por dia, pclo atraso injustificado no I

fornecimento/instalaçào, sobre o valor da contratação em atraso; DELsoN

A\..^rmirdnrcBarroso,s,..T;1i.i*,1";Lr,1;..il;f;:tf cNpJn,r.ó07.:5Ei0mr.77 
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III) mulfa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nâo fomecimento/instalação do

objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

JV) mulia dc 0,5n/o (zcro vírgula cinco por cento) por dia, pelo dcscumprimento dc qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

contratação em àescumprimento, contada da comunicaçào da contratante (via intemet. Íàx. correio ou

outro), ate cessar a inadimplência;
V) suspcnsão temporária de participar de licitação c impedimento dc contratar com o Municipio dc

Muribeca, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vly deciaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na lorma da

Lci, perantc a prôpria autoridade que aplicou a penalidadc'

\-,/ Vll) apOs ã ZO" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào terá direito de recusar a execução

da contratação. de acordo-com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de

interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital' sem prejuízo da

aplicação das penalidades previstas ncstc Instrumento'
VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na

alínea anterior. em quaisquer dos casoS, observado o interesse da Contratante e a conclusào dos

fiác"Ai-entos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato.

com a aplicação das penalidades cabiveis;
iX) ocorrida a rcscisão pelo motivo rctrocitado, a Contratantc podcrá contratar o rcmancsccnlc

mediante dispensa de licitação. óom fulcro to art.24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93. observada a ordem

de ctassificaião da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou adotar outra

medida legal para prestação dos serviços ora contratadosl

Xiquàndo^ aplicadas as multas prcvistas, mcdiantc rcgular processo administrativo, podcrâo clas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da contratante. por ocasião do pagamento dos valores

devidos. nos temlos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil):

XI) na impossibilidade de compensaçào, nos termos da alinea anterior ou. inexistindo pagamento

vincendo a scr rcalizado pcla Contiatantc, ou, ainda. scndo estc insuficicnte para possibilitar a

1_,, compensação de valores, a Contratada será notifrcada a recolher aos cofres do Erário a importância

,a.án.r."nt. das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dez) dias. contado da data do recebimento.

pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade' sem prejuízo das

dcmais sanções lcgais cabivcis.
XIIj As sançõcs acima descritas poderão scr aplicadas cumulativamentc, ou não. dc acordo com a

gravidade da infração:
Ílll) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente. a lO%(dez por cento) do

valor da contrataçào;
XIV) Neúuma paÍe será responsável perânte a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuito.-- ' XV A multa, aplicada apos regular processo adnrinistrativo, devera ser recolhida no prazo Maxinlo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, scrá cobrada judicialmente'

xvl) As sanções pr;vistas nesta CLAUSULA são autônomas c a aplicação dc uma não cxclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2 t de juúo de

1993. com suas alterações.
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, apósXVll As penalloaoes serao apllçasa§' Baldrtrruu rurrPrr w "' -:'--"*':r'*" À^

notificaçâo cnderàçada à Contratada- assegurando-lhc o prazo dc 5 (cinco) ittcis para manifestaçâo . /"à '
posterioi decisào da Autoridade Superior. nos termos da lei' 

,,, ^"^"
Av. Almir.nlc BarÍoso, Vn, Ccntro dc MuÍibccâ/SE. CEP n' 49 78040 CNPJ n" I I 607':5E/0001-77

Emâil: licitacaomuribeca(.l vchoo'com

GERALDO DE crne.ic*
PAULA:3831496 

pÂulÂ 13!r4e67651

7653



Â, ^() 
)ç/l{

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

12. DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de rcaliz-ada na Imprensa Oficial. na forma prevista
no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666193. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

13. DÀS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. Independentc de sua transcrição, o edital e seus ancxos, principalmente a proposta dc prcço c os
documentos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregào fará paíe
desta Ata de Registro de Preços.

v 14.DOFORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de Aquidabã, cstado de Sergipe.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si. ajustado, foi lavrada a presente ata de

registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma. pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na
Comissão permanente de Licitação deste Município.

FABIANO DOS SAN'TOS SILVA
óncÃo cERENCTADoR

DELSON GERALDO DE ass,n.do d" rc,md ôie'r.r po' or soN
GERALDO DE PAULÂ:38314967653

PAULA:38314967653 Dado!,20?1 o8.r I r2:re:55 {r'oo

DELSON GERAI,DO DE PAUL,,\
DELSON GERALDO DE PAULA
FORNECEDOR REGIST]RADO

/1v. Almirantc BrÍroso. s/n. Ccnlro dc Muribcca/SF. CFP n' 49.78040 - CNPJ n'l l.ó07.258/0001-77
Emâil: licitacaomuribccâfg yahoo.com

FUNDO MUNICIPAI, DE

TEST
l-

Nome:
CPF:

Muribeca/SE. l0 de Agosto de



5qs
(7
'i{,S

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ANEXO I _ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O8/202I

TABEI,A DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n' 18/2021, celebrada entre a O
Fundo Municipal de Saúde e as empresas cujos preços estão â seguir registrados, por item, em Íàce da

rcalizaçào do Pregào Elctrônico SRP n' 08/2021 .

DEI,SON GERAI,DO DE PAUL,\
DELSON CERAI,DO DE PAUL,\
FORNECEDOR RECIS'IIL{DO

TES
t-
Nomc:
CPF':

2-
Nóme:

%l;n^t

À\'. Àlmiranlc BaÍÍoso. s/n. Ccntro dc Muribccá./SE. ( EP n' 4s.78(l{0 - CNPJ n'l L607 2-§8'0001-77

Ilmail: licitacaomurrb€caí.l \ ahoo.com

EMPRESA: DELSON GERALDO DE PAULA

CNPJ: 37.245.599/0001 -33 F O\EiFAX: (3 I )91 53-92-12

END.: Al Bouganvilles n' 175. CEP n' 32.450-000.

Bairro Ouintas da Lagoa. Sarzedo/Mc
E-NIAIL: dsmascarasía gmail.com

REPRESENT,\NTE LEGAL: Delson Geraldo de Paula

ITE}I QUAT. t \I). ESPECIFICAÇÃO \t.\R(.\ vL.
UNIT.

vL.
TOTAL

l0 60 t\n
TERMOMETRO DIGITAL DE
TESTA E CORPO - ADULTO E

CRIANÇAS
DS 71.4t) 4.28.1.00

t2 50 t \t)
OXIMETRO DIGITAL

DS 5-1.90 2.695,00

l7 250 CX
LUVAS DE PROCEDIIVIENTO
IAMANHO P CAIXAS COM IOO

UNI DADES
\OBRE 30.90 7.725.00

l8 250 CX
LUVAS DE PROI'EDINIENTO
TAMANHO M CAIXAS COM tOO

LNIDADES
\()uRr. 30.90 7.725,00

YALOR'tO'tAL 2l.J 2 9.00

FUNDO MUNICIPAT- DE SA
FABIANO DOS SANTOS SILVA

óncÃo cERENCIADoR
DELSON GERALDO DE Âssrnado íc 'o' nà drsrtarpor DtrsoN
- GTRALOO )t DaUIA:38314967653

PAULA:38314967653 Dàdos 20:r08.rr2.42:r7.03'oo'

CPF:


